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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

pnecÃo elernôuco sRP íro oo9/2o21

ATA DE R.EGTSTRO DE PREçOS OtlZO2Z

O UUXfCÍptO DE PACATUB& neste ato representado por sua Prefeitura, localizada
à Praça Nossa Senhorô de Lourdes, s/n, centro, Pacatuba/SE inscrita no CNPJ sob o no.
L3,LLz.222/OOOt-48, doravante denominada CONTRATANTE, nestê ato representada
pelo seu (sua) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr(a). Manuella Almeidâ ltlartins,
brasileiro(a), maior, capaz, portador(a) do R.G. n" 31294707 e do CPF no 007.427 .385-
07. residente e domiciliado(a), em Pacatuba, denominado OncÃo csnef cIADoB, o
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL e o FUNDO MU ICIPÂL DE SÂUDE
denominado órgãos participantes, considerando o julgamento do PREGÃO
rurnôxrco sRP tto o(»/2o21, para REGISTRo DE PR.Eços, e a sua respectiva
homologação, RESOLVE registrar o preço da(s) empresa(s), atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis no t0.520102, no 8.666/93 e
alterações, e Decretos no 1.263/2020 e no LlL7l2OL9, e em conformidade com as
disposições a seguir.

DA_OSJEr9
A presente Ata tem por objeto o SlsteÍna de R.egistro de PÍeços para Contratação
de Empresa para Fornecimento Parcelado de Combustíveis (Gasolina, oleo
Diesêl slo e Oleo SSOO), para atender à frota da Prefeitura, Fundo Municipal
de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Soeiâl deste, durantê o exercício de
2022, conforme especificações do ANEXO I - Têrmo de R€ferência, do Edital, e
propostas de preços apresentadas, de acordo com o art, 55, xi da Lei no 8.666/93,
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos
os fins de direito.

O R.EGIME DE EXECUCÃO
O objeto será executado mediante a forma de execuÉo indireta, sob o regime de
empreitada por preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93,

DO PR,ECO E DAS CONDICÕES DE PAGAME]ITO

Os combustíveis serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta
Ata.

§1o - O pagamênto será efetuado de acordo com o fornecimento, após supervisão
da fis CA lização do Município, mediante entrega. no prazo de até 30 (trinta) dias da
apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a futura fornecedora deverá apresêntar, nota
fiscal, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente do
Munícípio, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal,
Certidões de Regularidade de quitaÉo junto ao INSS, FGTS e CNDT atuatizadas;
§30 Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudícatário enquanto houver
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtudê de penalidôde ou
inadimplência contratual;
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
PrefeituÍa Municipal de Pâcatuba - PÍâça No&§a Sênhora do Lourdes, S/N Canúo, Pacatuba-SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATI]BA

§5o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC/IBGE;
§60 - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, diÍeta ou indiretamente,
decorram da execuÉo do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários. administração, tributos, emolumentos e contÍibuições
de qualq uer naturêza.

DO REAJUSTE DE PRECOS

]{ão haverá reajuste de preços durante o peÍíodo de vigência da ata,

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventuãl redução dos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
adjudicatários, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei no 8.666. de 1993;

§1o - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para
renegociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
§2o - O adjudicãtáío obriga-se a repassar ao Município todos os preços e
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do
que os vigentes;
§3o - Quando o preço de mercado toÍnar-se superior aos preços registrados e o
adjudicatário não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
§4o - Liberar o adjudicatario do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes da assinatura do termo de contrato, ê sem aplicaÉo da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
§5o - Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de
negociação;
§60 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveÉ proceder
à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa;
§7o - E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de quê tÍata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da
Lei no 8.666, de 1993.

DA VIGÊilCIA

A vigência da p.esente Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB'ETO

O fornecimento dos combustíveis, objeto
com as necessidades desta prefeiturô,
abastecimento do(s) veículo(s) da
abastecimento indicado(s) na proposta,

desta licitação, será
mediante emissão d

mesma, diretamente

executado de acordo
e autorização para o

no(s) posto(s) de

8
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

§1o - O(s) posto(s) relacionado(s) para abastecimento deverá(ão) atender, de
domingo a domingo, inclusive feriados.
§2c - O(s) posto(s) de abastecimento deverá(ão) estar localizado(s) a uma distância
máxima de até 24 Km (vinte e quatro quilômetros) da garagem desta Prefêitura,
percorridos em estrôda com pavimentação asfáltica ou, no mínimo, calçada em
paralelepípedo.

Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e
Termo de referência

DA DIOTACÃO ORCÀMENTÁRIÁ

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à
conta dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2021 deste
Município, com dotações suficients, obedecendo à classificação orçômentária
pertinente, estabelecida pôra o respectivo exercício.

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

O Município e seus participes, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:

o Designar servidor do Município para proceder ao recebimento dos materiais;
. Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6;
. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta
Ata;
. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permânecem compatíveis com os praticados no mercado.

O(s) adjudicatário(s). durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a:
9. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de preços, as
exigências de habilitaÉo ou condições determinadas no procedimento da licitação
que dara origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidaáes
ora previstas;
10. Fomecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço
registGdos e na forma prevista;
11. Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo
com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício
ou que vier a apresentôr problema quanto ao seu uso dentro do período de
garantia;
L2. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito
fornecimento, de forma plena e satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer
natureza ao Município;
13. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos
decorrêntes do fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo,
quando solicitado, fornecer ao Município comprovante de quitação com os órgãos
competentês;
14. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipâis, estaduais e
federais, decorrentes de faltas por ela cometidas duraote o fornecimento;15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município elou
a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não

PÍsf€iturâ ilunicipal do Pacatuba - Praçâ Hossa SênhoÍa de Lourdê§, S/N Cênúo, pacatubâ-SE
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo Município;
16. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer
outros Termos de Autorização que se façam necessários à execuSo do
fornecimento;
17. Não transferir a outrêm, no todo ou em parte, o objeto flrmado com O
Município, sem prévia e expressa anuência.
18. Não realizar associação com outrem, cessão oú transferência total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência
do Município.

DAS PENALIDADES E MULTAS

Pelo atraso injustificado nos fornecimentos, pela inexecução total ou parcial do obletô
pactuado, conforme o caso, o Município poderá aplicar ao Adjudicatário as seguintes
sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8,666/93, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo de perda da garantia prestada:

I - advertência;
II - multa de 0.5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o
(dez por cento) sobre o valor do(s) material(is), em decorrência de atraso
lnjustificado na execução dos fornecimentos;
Iu - multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso
de inexecução total ou parcial dos mesmos;
IV - suspensão temporária de participar em licitaÉo e impedimento de contratar
com a Administração do Município, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administclção
Pública.

TX} CANCELAMEÍiITO DA ATA DE R,EGISTRO DE PR,ECOS

O registro do adjudicatário será cancelado quando:

I - O adjudicatario descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
II - O adjudicatario não retirar a nota de empenho ou lnstrumento equivalente no
prazo estabelecido pela administração, sem j ustificativa aceitável ;III - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
IV - O adjudicatário sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior,
paráqrafos IV e V.

Parágrafo único - o cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e ry desta cláusula será formarizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

J.fr

DO ACOMPANHAHENTO E DA FISCALIZACÃO

Na forma do oue disoõe o ,rl§9 q7 da Lei no 8.666/93, flca designado o(a) S(a).ANDRÉ RUAN cAlÉ FERRETÍIA, rotado na secreiariá 
-t'tunicipar 

de Administração,
TAYS COELHO QUITÉRIO lotada no Fundo Municipal de Assistência Social e á
servido(a) IARA MARIA FEITosa DE LIrr{À MARTINS lotado na secretaria

Prafoilurâ Municipalde pacatubs - prâçâ Noa3a SenhoÍa do Lôurdês, S/N ContÍo, p8câtuba_SE
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATI,]BA

Mruricipal de Saúde, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro
de Preços.

51o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade
do fornêcimento dos mat€riais com as normas especificadas, se os procedimentos
são adequados para garantir a qualidade desejada.
§20 - A aÉo da fiscãlização não exonera o Adjudicatário de suas responsabilidades
contratuais.

DO R,ECEBIMENTO DO OBJETO

o objeto da futura contratação serão recebidos de acordo com o disposto aft..73,ll, a
e D da Lei no 8.666,/93.

ANIZIO CARDOSO DE OLIVEIRA Í{ETO
CONTRAÍADA

TESTEI'.ÍUNHAS:

rnr f\a-I- fur htr.,c
CPF:

Pr€feituÍâ lúunicipal do Pacâtuba - PÍaça No&sâ Senhora de Lourdss, S/N ContÍo, pacatuba-SE
Têl: (79) 33/13-í 613i í7í8lí'151 CNPJ: 13.r12.222J009148 CEp: 49.970-000
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DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de PACATUBA, Estado de Sergipe.
como único competente para dirimlr as questôes que porventura surgirem acerca do
presente instrúmento, com renúncia expressa por qualqúer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrúmento, na
presença de 02 (duas) têstemúnhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

PACATUBA/SE, 03 de Janeiro de2122. 
[^^nffi(

IIIAIIUELLA ALI,IEIDA lilARTItls
Gestor (a) da Prefeitura

Órgão gerenciador da ARPM
FAUSTILENE IIELO SANTOS

Gestor (a) do FMA5
Órgão paÉicipante

ROSIVANIA 
"O'WM'E 

LEI{OS
Festor(a) do FMS

r. , Prgão 
ParticiPan\ 

s. rJ
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no 0l/2022, celebrada
entre, a PREFEITURA MU ICIPAL do Município de Pacatuba/SE e a(s) empresa(s) ARAÚJO
LEITE COMBUSTIVEIS LTDA, cujos preços estão a seguir registrados, por item, em face da
realização do Pregãô Eletrônico SRP n" 009/2021.

ANEXO I
REGISTRO OE PREçOS

VALOR TOTAL DA ATA:R$3,705.360,00(Três Milhões S€te(enlos e Ctrco Mil Trezentos e Sessenla Reais)

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI,JRA MUNICIPAL DE PACATUBA
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MAI{UELLA ALMEIDA MARTINS
,Gestor (a) da Prefeitura

Orgão gerenciador da ARP

FAUSTILENE MELO SANTOS
Gestor (a) do FMAS
Orgão participante

t*''t":
ROSIVANIA BATÍ5tA UONTE LEMOS

Festor(a) do FMS .

Orgão participante

({
, aRAúJo LErrE coMBusrÍvels lroa

AI{IZIO CARDOSO DE OLIVEIRA NETO., 
CONTRATADA

Prsfoiturâ Municipal de Pãcatubâ - PÍaçâ NoBaa Sênhora do Lourdas, S,lN CenlÍo, Pacatuba-SE
Têl : (79) 33/B-í 6 t 3/í 7r 8rí 46í CNPJ : 13.112-222tOOOr 4A CEP: 49.970.000

EMPRESA: euúyo mrre couousrÍves rtDa
CNP]: 0,1.956_350/0m1-87 FONUFÀX:79-334§-1094

END.:
Rod, SE,202 km ,5, Zona Rural, CEP:49950-

000 Japoaüi/SE

E.
MÂIL-arauioleitecombustivêisah

otmôil.com

REPRESENTANTE
LECAL:

ANIZIO CARDOSO DÊ OLIVTIRÀ NETO

ITEM FMAS F IrlS PM UM ESPECTFTCÂçÀO MARCA V, UNIT V. TOTÂL

I l5-000
150.000

65.500 Litro CASOLINÀ COMUM
Petrob.ag

dislribuidora S/À
R$6,80

R$1.567.400,00

2 4.500
19.000

190.0m Litro Oleo Diesel S-10
Petrcbras

distribuidora S/A
R$5,52

t{$1.178.520,00

3 179.000 litÍo Óleo Diesel S 500
PelrobÍa3

distribuidora S/A
R$s,36

R$959..1r0,00

ê\r*

M"rffi-


